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Disposições Gerais 

Com este Regulamento a organização pretende divulgar informação relevante 

definindo orientações e regras de comportamento a nível de proteção ambiental, e 

alertar para a necessidade de cumprimento das instruções de segurança, em 

articulação com a sinalética existente nas instalações, dando a conhecer os 

equipamentos de proteção individual recomendados. 

Todos os visitantes e prestadores de serviços devem garantir que a informação contida 

no presente Regulamento é compreendida, de forma a garantir o seu cumprimento.  

 

1. Principais riscos/ perigos que podem ocorrer 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.  Normas a cumprir 

➢ para Fornecedores e Visitantes: 

• É proibido circular nas instalações sem autorização de entrada; 

• Respeitar a sinalização de segurança afixada nas instalações e equipamentos;  

Máquinas em movimento 

Exposição a ruído 

Risco de entalamento 

Perigos vários, tais como, 

inalação de poeiras e stress 

térmico 

Risco de queda  

Risco de eletrocussão 

ou choque elétrico  

Risco de exposição a 

produtos químicos 

Risco de incêndio 

ou explosão  
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• É proibido fumar e/ou foguear dentro das instalações, salvo nos locais autorizados 

para o efeito; 

• Evitar o uso de cabelos soltos, cachecóis, lenços ou fios; 

• É EXPRESSAMENTE PROIBIDO fotografar e/ou filmar no interior das instalações;  

• Obrigatório a utilização de colete refletor durante a visita e/ou na realização dos 

trabalhos; 

• O operador/visitante não se deve apresentar no estado de embriaguez ou sob o 

efeito de estupefacientes durante a realização do trabalho/visita; 

• É EXPRESSAMENTE PROIBIDO tocar em equipamentos sem autorização; 

• Não obstruir zonas de acesso, de circulação ou saídas de emergência; 

• Ter atenção/precaução com a circulação de empilhadores; 

• NÃO deixar as torneiras abertas. Caso detete alguma torneira aberta, deverá avisar 

algum responsável da Gyptec e fechar apenas com autorização do mesmo; 

• Não misture resíduos diferentes nos contentores. Coloque-os nos contentores 

corretos; 

• Cada trabalhador/visitante deve zelar pela sua própria segurança e saúde, bem 

como, pela dos seus colegas de trabalho, pois podem ser prejudicados pelo seu 

comportamento negligente.  

 

➢ apenas no caso dos Fornecedores: 

• Manter fechados os armários e caixas elétricas; 

• Manter o local de trabalho limpo e desimpedido de obstáculos; 

• Não retirar as grelhas de proteção dos equipamentos e/ou maquinarias; 

• A condução de veículos ou máquinas dentro das instalações deve ser feita com 

velocidade moderada; 

• No caso da gestão de resíduos provenientes da atividade a desenvolver ficar sob a 

responsabilidade da Gyptec, deverá proceder à correta separação dos resíduos nos 

diversos contentores identificados e distribuídos nas instalações fabris; 
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• É EXPRESSAMENTE PROIBIDA a queima de resíduos nas instalações; 

• É EXPRESSAMENTE PROIBIDA a descarga de óleos, tintas, solventes ou outras 

substâncias consideradas perigosas, no solo, nas linhas de água e nas redes de 

drenagem de águas residuais e pluviais; 

• É EXPRESSAMENTE PROIBIDA a descarga de resíduos sólidos (beatas, luvas, papéis, 

etc) em ralos, caleiras de saneamento ou sanitas; 

• É EXPRESSAMENTE PROIBIDA a descarga de entulhos, areias ou outros materiais 

que possam obstruir ou danificar os coletores e os acessórios ou inviabilizar 

processos de tratamento, nas linhas de água e nas redes de drenagem de águas 

residuais e pluviais. 

 

2.1. Normas a cumprir em caso de emergência 

• No caso de ouvir o sinal de alarme sonoro (contínuo e longo) 

deve dirigir-se de imediato para o ponto de encontro, localizado 

na zona de estacionamentos, perto da receção); 

• Manter a calma e não correr; 

• Se estiver num ambiente carregado de fumo e gases de 

combustão, avançar de “gatas” para respirar o ar ao nível do 

solo. Proteger a sua boca e nariz com um pano, de preferência molhado; 

• Nunca voltar atrás nem deixar que outras pessoas o façam. 

 

2.2. Normas a cumprir em caso de derrame 

• Se aplicável, feche imediatamente a válvula do equipamento que causou o 

derrame e/ou desligue-o da corrente; 

• Isole imediatamente a zona onde ocorreu o derrame; 

• Se possível, controle o derrame com material absorvente que se encontra nas 

instalações fabris (caixas de areia e kits de derrame completos), identificados com 
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a seguinte sinalização: 

 

 

 

 

 

• De seguida, informe imediatamente os responsáveis da Gyptec Ibérica. 

 

3. Equipamentos de Proteção Individual 

Os equipamentos de proteção individual devem ser usados mediante a zona e o tipo 

de trabalho a realizar. Ao longo das instalações da organização encontram-se 

sinalizações/indicações respeitantes aos EPI’s a usar. Por favor respeite-as! 

 

➢ No caso dos Fornecedores: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Calçado de segurança Luvas Máscara Colete refletor 

Protetores auditivos Óculos de proteção Capacete Arnês de segurança 
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➢ No caso dos Visitantes: 

 

 

 

 

4. Equipamentos de proteção coletiva 

As medidas de segurança adotadas deverão privilegiar a proteção coletiva face à 

individual. Quando, por razões técnicas, as medidas de proteção coletiva forem 

inviáveis ou ineficazes, devem ser adotadas medidas complementares de proteção 

individual. 

• Redes de proteção, guarda-corpos, guarda-cabeças (rodapé), andaimes, 

plataformas de trabalho (equipamentos destinados a trabalhos em altura - risco 

de quedas em altura de pessoas e materiais); 

• Dispositivos de proteção das máquinas; 

• Sistemas de corte de corrente; 

• Controlo das condições ambientais (poeiras, temperatura, gases tóxicos, ruído, 

luz); 

• Perfis móveis, sinalética, barreiras protetoras, fitas de sinalização, sinalização 

luminosa (destinados à segurança das pessoas e da circulação rodoviária nas 

imediações das obras). 

 

5. Sinalização de segurança 

A relação entre a cor e o significado da sinalização encontra-se esquematizada na 

tabela a seguir apresentada. 

 

Colete refletor Protetores auditivos 
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6. Gestão de resíduos na Gyptec Ibérica 

O parque de resíduos da empresa localiza-se no interior do armazém de gesso. Os 

recipientes/locais de acondicionamento de resíduos estão devidamente identificados 

com fichas de identificação de resíduos afixadas nos diferentes recipientes ou junto 

deles. A separação dos resíduos deve sempre ser efetuada de acordo com as 

informações disponibilizadas nessas fichas (nome do resíduo, perigosidade (perigoso, 

não perigoso), a origem (doméstico ou industrial) entre outras informações). 

 

 

 

 

 

 

 

COR SIGNIFICADO INDICAÇÕES 

Vermelho 

Proibição Atitudes perigosas. 

Alarme 
Stop, pausa, dispositivos de corte de 
emergência. 

Material e equipamento de 
combate a incêndios 

Indicação e localização. 

Amarelo ou alaranjado Aviso Atenção, precaução e verificação. 

Azul Obrigação 
Comportamento ou ação específica, 
obrigação de uso de EPI’s. 

Verde Salvamento ou Socorro 
Portas, saídas, vias, materiais, postos, 
locais específicos. 
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6.1. Resíduos Urbanos (Origem doméstica) 

 

7. Contactos de emergência 

Nº Europeu de Emergência: 112 

Hospital Distrital da da Figueira da Foz: 233 402 000 

Bombeiros Voluntários da Fig. da Foz: 233 402 260 

Proteção Civil da Figueira da Foz: 233 402 805 

Polícia de Segurança Pública da Figueira da Foz: 233 407 560 

Bombeiros Municipais da Figueira da Foz: 233 402 800 

Em caso de acidente ou incidente contacte a Gyptec Ibérica: 233 403 050/965 669 059  

 Deve colocar Não deve colocar 

Plástico e Metal 

• Todo o tipo de embalagens 
de plástico; 

• Sacos de plástico limpos; 

• Embalagens de metal. 

• Pilhas e Baterias; 

• Embalagens de plástico que 
tenham contido gorduras; 

• Borrachas, couro. 

Papel e Cartão 

• Embalagens de cartão liso, 
compacto e canelado; 

• Embalagens de papel; 

• Papel de escrita. 

• Embalagens de papel/cartão 
que tenham contido 
gorduras; 

• Papéis metalizados e 
plastificados. 

Vidro 
• Todo o tipo de embalagens 

de vidro, ou seja, garrafas, 
frascos, garrafões, boiões. 

• Tampas e rolhas. 



 

 

 

GYPTEC IBÉRICA – GESSOS TÉCNICOS S.A. 

 

 



 

 

 

 

 

 

Rua das Olaias, n. º3 

Parque Industrial e Empresarial da Figueira da Foz 

3090-380 Figueira da Foz 

 

Tel.: 233 403 050 

Tel.: 965 669 059 

 

E-mail: geral@gyptec.eu 

www.gyptec.eu 
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